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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JOSE ALENCAR DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WALDEMAR ANTERO DA SILVA E DE JANDIRA ANTERO DA SILVA. ADRIELE RUIZ DE
SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE COSME ROQUE DE SOUZA E DE MARIA ISABEL RUIZ DE SOUZA.

SIVALDO VICENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM TELECOMUNICAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO VICENTE E DE ALICE DO NASCIMENTO VICENTE. ANA
MARIA DE ALCANTARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE NO DIA (21/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO NUNES DE ALCANTARA E DE ROSA ANGELINA DE
ALCANTARA.

GABRIEL DE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DA
COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (29/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO HENRIQUE DA SILVA E DE SONIA APARECIDA
DE SOUZA SILVA. ELLEN KATY BARRENCE PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO ALBUQUERQUE PINTO E DE ELIANA
APARECIDA BARRENCE.

CLAUDINEY JOSÉ ASSIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
DIONISIO, MG NO DIA (14/04/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE GERALDO DE ASSIS E DE MARGARIDA MARTINS. ANDRESSA DOS SANTOS JOZINO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JOZINO
NETO E DE ADRIANA DOS SANTOS JOZINO.

JOSÉ MARCOS FIGUEIREDO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
RECEBIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROZENI FIGUEIREDO DE SOUZA. THAÍS ALVES DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EZINHO FERREIRA DA SILVA E DE FERNANDA ALVES NASCIMENTO.

CAIQUE FERNANDES GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ALMOXARIFADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FRANCISCO GOMES E DE ELAINE TEIXEIRA
FERNANDES GOMES. JULIANA BEATRIZ LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AILTON SEBASTIÃO DA SILVA E DE ALDA LOPES.

RODSON AURELIANO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCELO DE JESUS PEREIRA E DE VERA LUCIA AURELIANO PEREIRA.
MICHELE CORREIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

GUSTAVO JORGE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (16/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE CARLOS JORGE DA SILVA E DE EDNELIA MASCARENHAS DE OLIVEIRA. BEATRIZ SILVA
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (24/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JAILTON ALVES NASCIMENTO E DE DERALDINA NUNES DA SILVA NASCIMENTO.

LEONARDO ANANIAS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO EUDES DO NASCIMENTO E DE MARIA
APARECIDA MARTINS ANANIAS DO NASCIMENTO. CAMILA AZOGUE DE SOUZA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/05/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SINVAL DE SOUZA
E DE MARIA DE LOURDES GARCIA AZOGUE DE SOUZA.

Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. e Controladas
CNPJ nº 49.972.326/0001-70

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Administração: Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do  
Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou Notas Explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 2018 e 2017. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários.  
 São Paulo (SP), julho de 2019  A Administração

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. ( anteriormente 
denominada Usina Moema Açúcar e Álcool S.A.) (“Companhia”) é uma so-
ciedade anônima de capital fechado com sede na Fazenda Moema, s/nº - 
Zona Rural, cidade de Orindiúva-SP, tendo como controladora direta a Bun-
ge Brasil Holdings B.V., sediada na Holanda, e como sua controladora final 
(ultimate parent) a Bunge Limited (“Grupo Bunge”), localizada em Bermuda. 
É uma das companhias líderes na produção de etanol, açúcar e bioenergia 
no Brasil. Possui oito usinas estrategicamente localizadas nas regiões Su-
deste, Norte e Centro-Oeste do país. A Companhia tem por objeto social a 
exploração de atividade rural, produção e comercialização de açúcar, álco-
ol, cana-de-açúcar e seus derivados e soja, e geração, fornecimento e co-
mercialização de energia elétrica; a prestação de serviços na intermedia-
ção e/ou no agenciamento de bens e insumos relacionados à atividade de 
produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus deri-
vados e geração de energia elétrica, bem como na área de produção de 
cana-de-açúcar e álcool; a prestação de serviços de preparação de terreno, 
cultivo e colheita, comercialização de combustíveis e lubrificantes e presta-
ção de serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus deriva-
dos e grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósito próprios, arrenda-
dos e/ou em comodato e emissão de conhecimento de depósitos e 
“warrants”; o cultivo e a comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de 
árvores nativas destinadas a reflorestamento; e participações em outras 
sociedades, nacionais e estrangeiras. As suas usinas são abastecidas com 
cana-de-açúcar cultivada em terras próprias, terras administradas sob acor-
dos de parceria. As demonstrações financeiras consolidadas incluem as 
demonstrações da Companhia e de suas controladas a seguir  relacionadas:

Participação - %
2018 2017

Usina Guariroba Ltda. 100 100
Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Frutal Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 100 100
Bunge Comercializadora de Etanol Ltda. (i) – 100
Agroindustrial Santa Juliana Ltda. 100 100
Pedro Afonso Açúcar e Bioenergia Ltda. 100 100
Monteverde Agro-energética S.A. 100 100

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2018 2017 2018 2017
Circulante 406.620 554.124 1.689.904 2.058.906
Caixa e equivalentes 
 de caixa 37.847 63.215 425.521 270.814
Instrumentos financeiros 
 derivativos 7.317 4.772 31.560 7.042
Contas a receber 9.239 16.722 111.715 157.137
Partes relacionadas 72.140 168.736 152.750 497.279
Estoques 194.795 188.876 665.875 755.474
Ativo biológico 59.924 73.720 155.874 185.834
Impostos a recuperar 18.793 33.696 128.072 161.003
Outras contas a receber 6.565 4.387 18.537 24.323
Não Circulante 2.183.385 2.472.365 3.491.631 3.570.928
Contas a receber – 398 1.630 2.377
Impostos a recuperar 34.338 29.278 87.429 117.062
Depósitos judiciais 13.189 14.832 62.765 62.603
IR e CS diferidos – – – 105.604
Investimentos 
 em controladas 1.287.001 1.599.277 – –
Outros investimentos 7.120 7.120 7.830 7.830
Outras contas a receber 746 7 33.524 30.288
Imobilizado 837.348 817.097 3.286.690 3.230.662
Intangível 3.643 4.356 11.763 14.502
Total do Ativo 2.590.005 3.026.489 5.181.535 5.629.834

Passivo e 
 Patrimônio Líquido

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Circulante 178.471 153.238 588.883 594.238
Fornecedores 87.329 101.128 361.474 363.848
Instrumentos financeiros 
 derivativos 2.020 5.435 13.826 11.062
Partes relacionadas 57.357 19.015 75.443 88.799
Empréstimos e financiamentos 
 com terceiros 1.117 1.119 25.875 19.874
Salários e encargos sociais 16.275 14.966 54.456 56.196
Impostos e contribuições 
 a recolher 2.737 3.087 20.916 16.004
Outas contas a pagar 11.636 8.488 36.893 38.455
Não Circulante 958.731 989.031 3.139.849 3.151.376
Partes relacionadas 917.218 950.683 2.917.798 2.917.798
Empréstimos e financiamentos 
 com terceiros 3.357 4.470 55.885 81.147
Provisão para riscos 35.958 32.407 147.861 134.277
Provisão para descontinuação 
 de ativos 2.198 1.471 12.167 8.144
Outras contas a pagar – – 6.138 10.010
Patrimônio Líquido 1.452.803 1.884.220 1.452.803 1.884.220
Capital social 6.861.382 6.861.382 6.861.382 6.861.382
Ajuste de avaliação patrimonial – (25) – (25)
Prejuízos acumulados (5.408.579) (4.977.137) (5.408.579) (4.977.137)
Total do Passivo e 
 Patrimônio Líquido 2.590.005 3.026.489 5.181.535 5.629.834

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Social Ajuste de Avaliação Patrimonial Prejuízos Acumulados Total

Saldos em 31/12/2016 6.861.382 86.617 (4.919.574) 2.028.425
Prejuízo líquido do exercício – – (57.563) (57.563)
“Hedge” de fluxo de caixa líquido de impostos – (86.642) – (86.642)
Saldos em 31/12/2017 6.861.382 (25) (4.977.137) 1.884.220
“Hedge” de fluxo de caixa líquido de impostos – 25 – 25
Prejuízo líquido do exercício – – (431.442) (431.442)
Saldos em 31/12/2018 6.861.382 – (5.408.579) 1.452.803

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de Caixa das Controladora Consolidado
 Atividades Operacionais 2018 2017 2018 2017
Prejuízo líquido do exercício (431.442) (57.563) (431.442) (57.563)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido 
 do exercício com o caixa líquido gerado 
  pelas atividades operacionais:
 Resultado de IR e CS diferidos 984 – 107.127 (9.149)
 Depreciação e amortização 90.506 93.122 444.242 466.186
 Provisão para riscos trabalhistas, tributários, 
  cíveis, comerciais e ambientais, 
   líquida das reversões 15.708 17.642 61.084 87.954
 Provisão para (reversão de) 
  créditos de liquidação duvidosa (280) 135 760 (309)
 Provisão para realização e 
  margem negativa dos estoques, 
   líquida das reversões 13.485 3.903 20.374 6.866
 Perdas decorrentes de mudança no 
  valor justo menos os custos 
   estimados de venda do 
    ativo biológico 68.063 53.329 371.757 363.128
 Ativo biológico colhido 80.106 89.262 205.989 314.019
 Resultado de equivalência 
  patrimonial 305.800 101.514 – –
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 
  com partes relacionadas 69.954 70.406 262.093 233.667
 Juros sobre empréstimos e 
  financiamentos com terceiros 126 155 3.026 3.170
 Valor residual do ativo imobilizado 
  e intangível baixados 3.912 2.899 32.663 14.678
 Provisão para descontinuação 
  de ativos 727 834 4.023 4.630
 Instrumentos derivativos não 
  realizados líquidos (10.047) (106) 62.909 –

207.602 375.532 1.144.605 1.427.277
(Aumento) redução dos 
 ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 8.161 28.833 45.408 14.693
Estoques (64.555) (32.192) (160.171) (226.349)
Impostos a recuperar 8.860 1.400 61.041 29.037
Partes relacionadas 96.596 (95.234) 344.529 (48.661)
Outros ativos (1.235) (5.972) 2.386 (45.394)
Instrumentos financeiros 
 derivativos líquidos 4.112 4.475 (84.663) 15.035
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (13.799) (23.684) (2.374) (129.938)
Salários e encargos sociais 1.309 (2.724) (1.740) (10.943)
Impostos e contribuições a recolher (350) (5.502) 4.912 (27.028)
Partes relacionadas 31.027 4.712 (13.814) 45.389
 Pagamento de provisão para riscos 
  trabalhistas, tributários, cíveis, 
   comerciais e ambientais (12.157) (6.436) (47.500) (34.867)
Outras contas a pagar 3.150 2.819 (5.410) (1.890)
Caixa gerado pelas 
 atividades operacionais 268.721 246.027 1.287.209 1.006.361
Pagamento de juros 
 sobre empréstimos (70.056) (69.253) (263.645) (230.568)
Pagamento de IR e CS – – – (697)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 198.665 176.774 1.023.564 775.096
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado 
 e ativo intangível (37.485) (43.511) (119.565) (128.113)
Aumento de capital 
 em controladas (25.000) (18.000) – –
Redução de capital em 
 empresas controladas 31.438 – – –
Dividendos recebidos – 20.060 – –
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (165.695) (178.517) (729.015) (759.004)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento (196.742) (219.968) (848.580) (887.117)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos e 
 financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) 122.477 134.600 455.960 855.114
Empréstimo concedido a 
 partes relacionadas – (4.000) – –
Empréstimo recebido de 
 partes relacionadas – 4.000 – –
Pagamento de empréstimos e 
 financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) (149.768) (88.213) (476.237) (869.348)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (27.291) 46.387 (20.277) (14.234)
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa e 
  Equivalentes de Caixa (25.368) 3.193 154.707 (126.255)
Saldo inicial de caixa e 
 equivalentes de caixa 63.215 60.022 270.814 397.069
Saldo final de caixa e 
 equivalentes de caixa 37.847 63.215 425.521 270.814
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa e 
  Equivalentes de Caixa (25.368) 3.193 154.707 (126.255)

A Diretoria

Contador
Renato Valia 

CRC SP-188487/O-6

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Receita Operacional  Líquida 687.024 971.094 3.320.764 4.346.542
Custo dos Produtos Vendidos (672.720) (770.679) (3.081.164) (3.825.154)
Lucro Bruto 14.304 200.415 239.600 521.388
Despesas Operacionais
Comerciais (37.159) (51.089) (152.921) (177.195)
Gerais e administrativas (31.372) (29.578) (134.781) (125.922)
Resultado de equivalência patrimonial (305.800) (101.514) – –
Outras despesas operacionais, líquidas (10.849) (3.174) (45.059) (61.789)
Lucro (Prejuízo) Operacional antes do Resultado Financeiro (370.876) 15.060 (93.161) 156.482
Despesas financeiras (95.660) (92.402) (478.331) (338.472)
Receitas financeiras 38.758 29.006 166.498 140.659
Variação cambial, líquida (2.680) 553 80.679 (7.083)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (430.458) (47.783) (324.315) (48.414)
Imposto de Renda e Contribuição Social (984) (9.780) (107.127) (9.149)
Prejuízo Líquido do Exercício (431.442) (57.563) (431.442) (57.563)

(i) Em 31/08/2018, a empresa Bunge Comercializadora de Etanol Ltda., teve 
seu acervo líquido incorporado na controladora e controladas,  mediante lau-
dos de avaliação e valores contábeis aprovados pelos acionistas e cotistas 
nas correspondentes Assembleias Gerais e Administrativas pelo montante 
R$9.166. O quadro a seguir demonstra o sumário dos acervos líquidos in-
corporados durante o exercício de 2018. 
2. Patrimônio Líquido: 2a) Capital Social: Em 31/12/2018, o capital social 
está representado por 6.861.382 ações ordinárias (6.861.382 em 2017), 
nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Quantidade de Ações %
Bunge Brasil Holdings B.V 6.861.381 99,99%
Bunge Cooperatief U.A. 1 0,01%
Total 6.861.382

2b) Ajuste de avaliação patrimonial - Outros - resultados abrangentes: 

Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. Na pro-
porção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o ins-
trumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item o 
qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do patrimô-
nio líquido para o resultado do exercício. 
3. Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em 
cumprimento ao disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Dire-
toria declara que revisou, discutiu e concorda com as demonstrações finan-
ceiras da Companhia, autorizando sua conclusão nesta data. 

Infra 6 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 33.314.054/0001-80 - NIRE 35300534441  |  Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2019

Data, Hora e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2019, às 9:00 horas, na sede social da Infra 6 Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Bela
Cintra, nº 1.149, 8º andar, sala F, CEP 01415-907. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da acionista representando 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, previstas no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas no Livro de Registro de Presenças da Compa-
nhia. Mesa: Presidente: José Mário Lima de Freitas; e Secretário: Marcelo Lima de Freitas Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a aprovação da realização da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia real e garantia fi dejussória adicional (“Debêntures”), objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição,
sob regime de garantia fi rme de colocação (“Emissão” e “Oferta Restrita”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 
16/1/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”); (2) a autorização à Diretoria da Companhia para (i) discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Oferta Restrita; (ii) celebrar todos e quaisquer contratos 
e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, à escritura de emissão das Debêntures a ser celebrada entre a
Companhia, o agente fi duciário da Emissão, a Socicam Administração de Projetos e Representações Ltda. (“Socicam”), a FMFS Participações e Empreendimentos Ltda. (“FMFS”) e o Sr. José Mário de Freitas (“José 
Mário” e em conjunto com Socicam e FMFS, “Fiadores” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) e ao Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo); e (iii) contratar (a) instituições fi nanceiras para inter-
mediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora de ser-
viços de banco liquidante das Debêntures, o agente fi duciário da Emissão e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (3) ratifi car todos os atos já
praticados pela Diretoria relacionados às deliberações acima. Deliberações: Os acionistas confi rmaram o recebimento de todas as informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto na 
presente Assembleia Geral de Acionistas e aprovaram, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: (1) Aprovar a realização da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as
quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente Escritura de Emissão: (i) Séries. A Emissão será realizada em série única; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 70.000.000,00
(setenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido) (“Valor Total da Emissão”); (iii) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 70.000 (setenta mil) Debêntures; (iv) Destinação dos Recursos. 
Os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures serão destinados para subscrição e integralização de capital social de sociedade de propósito específi co (“SPE”), do grupo econômico da Emissora, a ser
constituída especifi camente para o fi m de celebrar e executar o contrato de concessão decorrente do Leilão nº 01/2018, referente à 5º Rodada de Concessões Aeroportuárias realizada pela Agência Nacional de
Aviação Civil, especifi camente em relação ao Bloco Centro Oeste, cuja sessão pública de leilão foi realizada em 15/3/19 (“Leilão”). Além de atender às exigências de integralização do capital social prevista no item
6.2.4.7, (ii), do Edital do Leilão, a SPE utilizará os recursos remanescentes para: (i) pagamento da Contribuição Inicial devida ao poder concedente, conforme o valor ofertado no Leilão; (ii) recolhimento da remune-
ração devida à B3; e (iii) pagamento dos valores devidos à empresa encarregada pela realização dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, conforme autorizado pelo artigo 21 da Lei nº 8.987/95
e pelo Edital de Seleção de Estudos nº 1/2018. Adicionalmente, após a utilização dos recursos conforme acima, o saldo remanescente poderá ser destinado ao pagamento das despesas relacionadas à presente
Emissão; (v) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada fi nanceiramente por meio da B3. As Debêntures serão depositadas 
para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas fi nanceiramen-
te por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (vi) Número da Emissão. 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (vii) Colocação. As Debêntures serão objeto de distribuição
pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia fi rme de colocação da totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de valores mobiliários (
“Coordenador Líder), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da INFRA6 Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Fiadores
e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476. Para tanto, o Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco)
Investidores Profi ssionais, ou seja, os investidores que se enquadram em tal conceito conforme previsto na Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada, inclusive pela Instrução da
CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014 (“Investidores Profi ssionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profi ssionais; (viii) Data de Emissão
das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 25/6/19 (“Data de Emissão”); (ix) Valor Nominal Unitário das Debêntures. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de
Emissão (conforme defi nido abaixo), será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (x) Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão da forma nomina-
tiva e escritural, sem a emissão de cautela ou certifi cados, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fi ns e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo escriturador, na
forma indicada na Escritura de Emissão. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por este extrato em nome do Debenturista, que servirá de
comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xi) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária e contarão com garantia real e garantia fi dejussória adicional; (xii) Garantia Fidejussória. As Debêntures
contarão com garantia fi dejussória adicional representada por fi ança concedida pelos Fiadores, que assumem, em caráter irrevogável e irretratável, a condição de Fiadores e principais pagadores, solidariamente 
responsáveis com a Emissora, em relação às obrigações, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela Emissora em relação às Debêntures nos termos a serem dispostos na Escritura de Emissão,
renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(“Código Civil”) e artigo 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/3/15, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados(“Fiança”); (xiii) Garantia Real. Sem prejuízo da Fiança, a Socicam e/ou empre-
sa de seu grupo econômico, cederá fi duciariamente aos Debenturistas, representados pelo agente fi duciário: (i) o fl uxo fi nanceiro decorrente do recebimento de direitos creditórios presentes e futuros decorrentes
das taxas de embarque, taxa de banho, taxa de guarda volumes, cartões telefônicos e outras receitas de terminais rodoviários e/ou aeroportuários; (ii) os direitos creditórios presentes e futuros decorrentes das
taxas de embarque e outras receitas de terminais aeroportuários, sendo certo que o fl uxo mensal mínimo deverá ser equivalente a R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais); e (iii) todos os direitos,
titularidade e interesses relativos à conta corrente vinculada mantida junto ao Itaú Unibanco S.A. (“Conta Vinculada”), na qual os recebíveis deverão ser depositados (“Direitos de Crédito”), nos termos a serem 
previstos em contrato específi co; (xiv) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, na data da primeira
integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que foram integralizadas após a
Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme defi nido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures até a data
da sua efetiva integralização; (xv) Prazo de Vigência e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de
junho de 2023 (“Data de Vencimento”); (xvi) Amortização. A amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures será realizada em 48 (quarenta e oito) parcelas sucessivas, sempre no dia 25 de cada mês, 
sendo o primeiro pagamento em 25/7/19, nos termos a serem dispostos na Escritura de Emissão; (xvii) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xviii)
Remuneração. As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi nanceiros - DI, over
extra-grupo, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página de Internet (www.b3.com.br), acrescido exponencial-
mente de uma sobretaxa equivalente a 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior, confor-
me o caso, até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração subsequente ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado e resgate a serem previstas na Escritura de Emissão; (xix) Pagamento da Remu-
neração. A Remuneração será paga mensalmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 25 de cada mês, sendo o primeiro pagamento em 25/7/19 e os demais no dia 25 dos meses subsequentes, devendo
o último pagamento ocorrer na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”) (ou na data em que ocorrer Vencimento Antecipado das Debêntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissão, 
se for o caso); (xx) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxi) Multa e Juros moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Compa-
nhia e/ou pelos Fiadores de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia e/ou pelos Fiadores, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração
devida nos termos desta Escritura de Emissão, fi carão sujeitos, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% 
(dois por cento) e (ii) a juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”); (xxii) Forma
e Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3;  (xxiii) Vencimento Antecipado. As
Debêntures vencerão antecipadamente nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado”); (xxiv) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, observados
os prazos estabelecidos na Instrução CVM 476, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e ainda condicionado ao aceite do Debenturista vendedor. As
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476.
As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxv) 
Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária. Sujeito ao atendimento das condições a serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer
momento, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou a amortização extraordinária das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total” e “Amortização Extraordinária”, respectivamente). 
As Debêntures resgatadas serão automaticamente canceladas. Por ocasião da Amortização Extraordinária ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, os Debenturistas farão jus ao pagamento de 
parte ou da totalidade, conforme o caso, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Inte-
gralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio fl at, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou o
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures que será amortizada extraodininariamente, calculado nos termos da Escritura de Emissão; e (xxvi) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. A
Companhia poderá realizar, a qualquer tempo a contar da Data de Emissão, oferta facultativa de resgate antecipado das Debêntures, direcionada à totalidade dos Debenturistas, com o consequente cancelamento
de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar, ou não o resgate antecipado das Debêntures de que
forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”), sendo certo que o valor a ser pago em relação a cada uma das De-
bêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde
a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável. (2) Autorizar a
Diretoria da Companhia a (i) discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Oferta Restrita; (ii) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos
necessários à realização da Oferta Restrita, incluindo a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; e (iii) contratar (a) os Coordenadores para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais
prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fi -
duciário da Emissão e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. (3) Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria relacionados às deliberações
acima. Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, e sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, parágrafos 
1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. José Mário Lima de Freitas],
Presidente; Sr. Marcelo Lima de Freitas, Secretário. Acionistas: José Mario de Lima de Freitas e Marcelo Lima de Freitas  Certifi co que a presente é cópia fi el da ata da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
31 de maio de 2019. Marcelo Lima de Freitas - Secretário; José Mário Lima de Freitas - Presidente. JUCESP nº 333.544/19-5 em 25/6/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

PCN SUZANO SPE LTDA.
CNPJ/MF 15.582.482/0001-02 - NIRE 3522657408-2 - QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 1. NGP NOVA GE-
RAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A. (em transformação), sociedade anônima com sede na Rua Rena-
to Paes de Barros, 750, conjunto 101, Sala C, Itaim Bibi, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04530-001, CNPJ nº 15.590.578/0001-12, representada por seus diretores, o Sr. Pedro Miguel 
Cardoso Alves, portador da RNE nº V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado em São 
Paulo/SP, Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, Itaim Bibi, CEP 04530-001 e o Sr. 
Athos Rache Filho, CREA-DF 8.317/D e CPF nº 262.149.467-68, domiciliado na Rua Almeida 
Godinho, 15/102, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22471-140; 2. PAVUT PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Alameda Santos nº 2326, Cj. 27, Cerqueira Cesar, São Paulo/
SP, CEP 01418-200, CNPJ nº 29.355.962/0001-45, NIRE 35235157553, representada pelos Srs. 
Fernando Peixoto de Paula Lima, carteira de identidade nº 11.900.641, CPF nº 053.739.146-06, 
domiciliado na Alameda Santos, nº 2.326, bairro Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01418-
200 e Ronaldo José Pacheco dos Santos, R.G. M 3.696.457 SSP-MG, CPF nº 569.728.736-49, 
domiciliado à Rua Desembargador Jorge Fontana 700, apartamento 402, Bairro belvedere, CEP 
30.320-670, Belo Horizonte/ MG; e 3. CARBOGÁS ENERGIA LTDA., sociedade empresária limitada 
com sede na rua Heráclito Odilon, nº 203, Jardim Ana Rosa, São Paulo/SP, CEP 03287-010, CNPJ 
nº 02.863.675/0001-90, NIRE 35215376080, representada pelo Sr. , 
carteira de identidade nº 18.421.839-1, CPF nº 183.629.608-84, domiciliado na Rua Tomé de 
Souza, nº 181, apartamento 92, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-220; RESOLVEM, 
de mútuo e comum acordo, promover a quarta alteração ao Contrato Social da PCN SUZANO SPE 
LTDA., sociedade empresária limitada, CNPJ nº 15.582.482/0001-02, NIRE 3522657408-2, com 
sede na Rua Pequetita, nº 179, conjunto 93, Vila Olímpia/SP, CEP 04552-060, nos termos e con-
dições abaixo estipuladas, sendo dispensadas as formalidades de reunião prévia e convocação 
em virtude do disposto no § 3º do Artigo 1.072 da Lei n° 10.406, de 10.01.02: I. AUMENTO DO CA-
PITAL SOCIAL DA SOCIEDADE: 1.1. Tendo em vista que o capital social da Sociedade se encontra 
totalmente subscrito e integralizado, os quotistas da Sociedade aprovaram, por mútuo e comum 
acordo, o aumento do capital social da Sociedade, atualmente no montante de R$300.000,00, 
dividido em 300.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada para R$2.500.000,00, mediante a 
emissão de 2.200.000 novas quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, sendo a integralidade 
das quotas ora emitidas totalmente subscritas e a ser integralizadas pelas quotistas da seguinte 
forma: (i) A sócia CARBOGÁS Energia Ltda. subscreve, neste ato, 220.000 quotas, no valor nomi-
nal de R$1,00 cada, totalizando R$220.000,00, a serem integralizadas em até 5 anos a contar 
da presente data; (ii) A sócia PAVUT Participações Ltda. subscreve, neste ato, 879.750 quotas, 
no valor nominal de R$1,00 cada, totalizando R$879.750,00, sendo a parcela de R$533.200,00 
integralizada à vista e o restante, no valor de R$346.550,00, a ser integralizado em até 5 anos 
a contar da presente data; (iii) A sócia NGP NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A. subscreve, 
neste ato, 1.100.250 quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, totalizando R$1.100.250,00, 
sendo a parcela de R$666.800,00 integralizada à vista e o restante, no valor de R$433.450,00, 
a ser integralizado em até 5 anos a contar da presente data. 1.2. Tendo em vista o aumento ora 
aprovado, o capital social da Sociedade passa a ser de R$2.500.000,00, totalmente subscrito e 
a ser integralizado em até 5 anos a contar da presente data, dividido em 2.500.000 quotas, no 
valor nominal de R$1,00 cada, sendo assim distribuído entre as quotistas: 

Quotista Participação (%) Quantidade de quotas Valor (R$)
Carbogás Energia Ltda 10,00 250.000 250.000,00

Pavut Participações Ltda 39,99 999.750 999.750,00
Ngp Nova Geração Participações S.A. 50,01 1.250.250 1.250.250,00

Total 100,00 2.500.000 2.500.000,00
II. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO: Aprovado, por mútuo e comum acordo, o seguinte: (i) 
transformar o tipo societário da PCN SUZANO SPE LTDA., de sociedade empresária limitada para 
sociedade anônima de capital fechado, regida pela Lei n. 6.404/76, segundo o disposto nos arti-
gos 220 a 222 da referida lei; (ii) ajustar o capital social em virtude da transformação; (iii) eleger 
os membros da Diretoria da Sociedade; (iv) -
dade; (v) aprovar o Estatuto Social que regerá a Sociedade; e (vi) outras matérias de interesse 
da Sociedade, tudo conforme Ata de Assembleia Geral de Transformação a seguir transcrita. ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA DA PCN SUZANO SPE S.A. 
(Nova Denominação Social da PCN SUZANO SPE LTDA.) CNPJ/MF 15.582.482/0001-02 - NIRE 
(sociedade em processo de transformação). DATA, HORA E LOCAL: 30/11/2018, 9h00, sede da 
Companhia, localizada na Rua Pequetita, nº 179, Conjunto 93, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 
04552-060. PRESENÇA: 100% da totalidade dos acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada. MESA: 
Presidente: Pedro Miguel Cardoso Alves; Secretário: Athos Rache Filho. DELIBERAÇÕES: Após 
discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas 

por unanimidade de votos dos acionistas: 1. Transformação do Tipo Societário de Sociedade 
Limitada para Sociedade Anônima. Foi aprovada a transformação do tipo societário de socie-
dade empresária limitada PCN SUZANO SPE LTDA., para sociedade anônima de capital fecha-
do, que passa a adotar a denominação social de PCN SUZANO SPE S.A. Deste modo, opera-se 
a mudança da forma societária da sociedade, permanecendo a PCN SUZANO SPE S.A. com a 
mesma escrituração da PCN SUZANO SPE LTDA.
situação esta que os presentes à Assembleia reconhecem e aprovam sem restrições. A PCN 
SUZANO SPE S.A. continuará, sem qualquer solução de continuidade na vida da sociedade, como 
titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à PCN SUZANO SPE LTDA.. 2. Ajustes Neces-
sários ao Capital Social em Virtude da Transformação em Sociedade Anônima. Em virtude da 
transformação havida, o capital social atual de R$2.500.000,00, dividido em 2.500.000 quotas, 
com valor nominal de R$1,00 cada, passa a ser dividido em 2.500.000 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, recebendo cada acionista o número de ações indicado no 
Boletim de Subscrição, transcrito como ANEXO I da presente ata. 3. Alteração no número de 
membros da Diretoria. Os acionistas decidiram, por unanimidade, alterar o número de membros 
da Diretoria da Companhia para no mínimo 2 e no máximo 4 diretores. Desta forma, a cláusula 
de administração da Companhia passará a vigorar conforme transcrita no Estatuto Social da 
Companhia constante do ANEXO III à presente ata. 4. Destituição dos atuais membros da dire-
toria e eleição dos novos diretores. Considerando que a Companhia passa a ser administrada 
por uma Diretoria composta por, no mínimo 2 e no máximo 4 Diretores, os acionistas decidem, 
por unanimidade, destituir o Sr. Athos Rache Filho do cargo de Diretor da Companhia, a partir 

-
raram, em comum acordo, eleger como membros da Diretoria, para exercer mandato pelo prazo 
de 2 anos, os Srs.: (i) PEDRO MIGUEL CARDOSO ALVES, portador da RNE nº V-387.099-A, CPF 
nº 227.710.148-66, domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 
101, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (ii) MARCOS VITAL NAVES DE ALCÂNTARA, portador da CRC/MG 
n° 77.385/0, CPF n° 001.572.786-62, domiciliado na Rua Flavita Bretas, n° 609, apartamento 
402, bairro Luxemburgo, Belo Horizonte, Minas Gerais; e (iii) ANGELO GOMIDE MENDES, portador 
da Cédula de Identidade MG-8.260.836 SSP-MG, CPF nº 047.590.966-63, domiciliado na Cidade 
de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda dos Versos, 194, Condomínio Passárgada, 
CEP 34.009-553. 5. Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos e empos-
sados, conforme consta dos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, 

parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei n. 6.404, de 15.12.76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 
n. 8.934, de 18.11.94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 

de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades em-
presariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e 
(iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e 

6404/76, declararam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrati-
vos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual 
alteração será comunicada por escrito à Companhia. 6. Fixação da Remuneração Global da 
Administração. Os Acionistas aprovaram, neste ato, a renúncia à remuneração manifestada 
expressamente na forma do ANEXO II à presente Ata. 7. Alteração do Endereço da Sede da 
Companhia. Foi aprovada a alteração do endereço da sede da Companhia para Rua Renato Paes 
de Barros, 750, conjunto 101, Sala C, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001. 8. Aprovação 
da redação do Estatuto Social que regerá a PCN SUZANO SPE S.A. Foi aprovada a redação do 
Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual é transcrito como ANEXO III da presente ata. 9. 
Autorização. Ficam os Diretores da Companhia autorizados e incumbidos de tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. ARQUIVA-
MENTO E PUBLICAÇÕES
Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes: São Paulo, 30 de novembro de 2018. Presidente da Mesa - Pedro Miguel Cardoso 
Alves Secretário - Athos Rache Filho. ACIONISTAS: NGP NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A.: 
Pedro Miguel Cardoso Alves, Athos Rache Filho; PAVUT PARTICIPAÇÕES LTDA.: Fernando Peixoto 
de Paula Lima Ronaldo José Pacheco dos Santos; CARBOGÁS ENERGIA LTDA: Luiz Roberto Reis 

 VISTO DO ADVOGADO: Luísa Margotti de Carvalho Massara - OAB/MG 157.791. JUCESP 
sob o nº 89.581/19-2 em 19/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1EB62 - CONTRATO: 1165641780466 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1656 - CASA DE PEDRA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MARCIO MAZZEI, Nº 196, LOTE C, VILA NOVA
MAZZEI, 22º SUBDISTRITO TUCURUVI - SAO PAULO – SP.

FRANCISCO ROGERIO TEIXEIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), SÓCIO GERENTE,
CPF: 09003641811, CI: 14.380.154-5-SSP/SP CASADO(A) COM  YARA REGINA
OTHERO TIOSSI , BRASILEIRO(A), PROFESSORA, CPF: 09148541869,CI:
14.395.541-SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 15/07/2019

 

 
DIREITOS HEREDITÁRIOS sobre o apartamento nº 801, localizado no 8º pavimento do Edifício Palacete Columbia, situado na Rua Prates, nºs 121, 
125 e 129, esquina de uma Rua Particular, no 15º Subdistrito  Bom Retiro. Contribuinte nº 008.043.0095-1. Matrícula nº 193.591 do 8º CRI da 
Comarca da Capital/SP. Fica a requerida ALCINA MARIA JARILO, seu cônjuge, se casada for, o titular de domínio ESPOLIO DE PEDR O JARILLO, na 
pessoa de seus herdeiros LUIZ ANTONIO BUENO JARILLO e CARLOS ROBERTO BUENO JARILLO, o credor tributário MUNICIPIO DE SÃO PAULO e 
demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 24/06/2013, caso não seja(m) localizado(s) 
para a intimação pessoal/postal. Lance mínimo da 1ª Praça: R$ 193.942,36  Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 96.971,18 (sujeitos à atualização). 

 

 

 

 

 

. 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE  VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat  Leiloeira Oficial  JUCESP 744. 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Processo 
nº 0178344-82.2009.8.26.0100. Executada: ALCINA MARIA JARILO. DIREITOS HEREDITÁRIOS sobre apartamento com 43,65m² em São Paulo/SP. 
50% do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 26/08/2019, às 15h45min, e termina em 29/08/2019, às 15h45min e; 2ª Praça começa em 
29/08/2019, às 15h46min, e termina em 19/09/2019, às 15h45min. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017352-18.2018.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar
Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE DA SILVA, CPF 425.959.518-07, que Franzana
Materiais para Construção Ltda, ajuizou uma Ação Monitória para cobrança de R$ 7.182,00 (agosto/2018),
referente ao pagamento dos cheques. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. 06 e 11/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005967-93.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON
CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vitor Penha Rolim, CPF 226.423.188-26, na pessoa
de seu representante legal que, nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Fundação Armando
Álvares Penteado, procedeu-se a penhora do bloqueio online de R$ 4.889,06. Estando o executado em lugar
ignorado, foi determinada sua intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça impugnação, sob pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2019.

06 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0328599- 
52.2009.8.26.0100 (USUC 966) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Maria Alice Ramos e Silva, Eurico Ramos Amorim, Zenilda Ramos Amorim, Maria Auxiliadora Ramos Amorim, Ryad 
Simon, Maria Alice Cristina Amorim Catunda, Heitor Valladão Catunda, Maria Virgínia Ramos Amorim, Eurico Ramos Amorim 
Junior, Dainê Bonini Ramos Amorim, Maria Tereza Ramos Amorim Garcia, José Carlos Garcia, José Artur Ramos Amorim, Alda 
Valéria de Almeida Ramos Amorim, Mario Ramos Amorim, Maria José Meira Ramos Amorim, Maria Augusta Ramos Amorim, 
Yvonne Ramos Amorim, Yvonne ou Yvone Neves Baptista Cardoso, Berta Ramos Amorim ou Bertha Amorim Affonso, 
Agostinho Luiz Affonso ou Agostinho Luiz Afonso, Luiz Agostinho Amorim Affonso, Rosângela Rodrigues Amorim Afonso, 
Carmen Ramos Amorim ou Maria Carmen Amorim Neves Baptista, Rômulo Neves Batista, Fernando Antônio Neves Baptista, 
Eurico Cesar Neves Baptista, Afonso Arthur Neves Baptista, Teresa Araújo Neves Baptista, Maria Clementina Neves Baptista 
Mendes Rodrigues, Nelson Mendes Rodrigues, Mario Augusto Neves Baptista, Romulo Neves Baptista Filho, Fernando Antônio 
Neves Baptista, Ana Maria Pedron Loyo, José Maria Neves Baptista, Maria Luiza Ramos e Silva ou Maria Luiza Ramos Paim de 
Andrade, José Paim de Andrade, Marcia Paim de Andrade, Mônica Paim de Andrade Zanetti, Anselmo Zanetti, José Paim de 
Andrade Júnior, Daisy Aparecida Haik Paim de Andrade, Marco Antônio Paim de Andrade, Rosana Junqueira Franco Paim de 
Andrade, Gilberto Ramos e Silva, Virgínia Vendramini Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva, Arthur Ramos e Silva Junior, 
Elisabeth Rebecca Ramos e Silva, Eurico Ramos Amorim ou Eurico Soares Amorim, Virgínia Ramos Amorim, Beatriz Ramos 
Lins ou Beatriz Ramos Amorim, Ismael Barreto Lins, Tereza Ramos Silva, Clóvis de Arroxelas Galvão Carapeba, Luiz Ramos e 
Silva, Carmen Falcon Ramos e Silva, Esther Barsotti Altieri, Matheus Altieri, José Maria Ramos Amorim, Celina Sanson Amorim, 
Carmela Beatriz Ramos Amorim Calabretta, Angelo Calabretta Neto, Virgínia Célia Ramos Amorim Gazineu, José Rubens 
Gazineu, Maria José Ramos Amorim Vitale, Nilson Riga Vitale, Beatriz Ramos Amorim Marini, Antônio Marini Neto, José Maria 
Ramos Amorim Filho, Maria Cristina Braga Amorim, Luigi Leoni, Afonsa Marchi Leoni, Walter Fusco, Ristori Rondon, Nathalia 
Rondon, Romeu Rampinelli, Maria Thereza de Arruda Paes Rampinelli, Vilma Justi Rondon, Márcio Rondo, Eliana Gaggini 
Rondon, Fernando Romero, Maria Josilda Fernandes Romero, Douglas Romero, Daniel Romero, José Ribeiro, Aparecida C.C. 
Ribeiro, Morelate Distribuidora de Auto Peças Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Natalino Constâncio Ferreira, Inez Deziderio Ferreira e 
Eleutério Pinheiro Manuel das Dores, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Valentino Cardoso, nº 168 - Vila Jaraguá, 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo - SP, com área de 240,03 m², 
contribuinte nº 124.171.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [11,12] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003109-45.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RE. J. B.,
Brasileiro, CPF 601.***.***-91, com endereço à Av. G. de L. B., Q 60, Loteamento 06, B. M. P., CEP 7****-210, Goiania - GO. R. C.
E. LTDA - ME, CNPJ 11.***.***/0001-06, com endereço à Av. G. de L. B., Q 60, Loteamento 06, B. M. P., CEP 7****-210, Goiania -
GO, que HSBC B. B. S/A - B. M. lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 15.685,40 (fevereiro de 2013), decorrente
do Contrato de Abertura de Limite de Crédito em Conta Corrente - Cheque Especial Empresarial Implementado na Conta Corrente
de titularidade da Empresa Requerida. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
Executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                          11 e 12 / 07 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1034814-51.2019.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini,
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a José Maria Simões de Freitas Fernandes
Fafe (CPF. 236.095.018-55), que Fundação Armando Alvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 26.081,54 (abril de 2019), decorrente do Contrato de Adesão de Prestação
de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de junho de 2019.                                                                                                               11 e 12 / 07 / 2019.

Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Ordinária de 18.03.2019

Data, hora, local: 18.03.2019, 16:45hs, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio Mataraz-
zo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações apro-
vadas: 1. As Demonstrações Financeiras referentes aos exercí-
cios sociais encerrados em 31.12.2015 (publicados nos jornais 
DOESP e Gazeta de São Paulo de 20.04.2016, registradas JUCESP 
nºs 197.722/16-7 e 197.721/16-3 em 10.05.2016), 31.12.2016 
e 31.12.2017 (publicados nos jornais DOESP e Gazeta de São 
Paulo de 30.01.2019, registradas JUCESP nºs 087.593/19-1 e 
087.592/19-8 em 15.02.2019). 2. Ratificação da distribuição de 
dividendos intermediária de R$275.445,71, aprovada na AGE de 
30.11.2015. Ademais, em razão dos resultados finais dos exercí-
cios de 2015, 2016 e de 2017 da Companhia, foi deliberado que 
não haverá nova distribuição de lucros e dividendos aos acionis-
tas. 3. Remuneração global anual dos administradores estará li-
mitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores 
não terão participação nos lucros da Companhia. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 18.03.2019. Acionistas: Pátria Real Esta-
te III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participa-
ções, por Pátria Investimentos Ltda., Antonio Fernando Checchia 
Wever e Olimpio Matarazzo Neto; e BRE/ALPHA Multiestratégia 
- Fundo de Investimento em Participações Investimento no 
Exterior, por BRL Trust Investimentos Ltda. e Daniela Assarito 
Bonifácio Borovicz. JUCESP nº 203.289/19-5 em 11.04.2019. Gi-
sela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Américas Investimentos - Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 20.555.848/0001-94 - NIRE 35.300.467.175
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 13.08.2018

Data, Hora, Local: 13.08.2018, às 13 hs, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, Sala A, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital. Mesa: Presi-
dente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprovadas: 1. Aumento do capital social de R$49.016.295,00 para 
R$49.016.296,00, um aumento de R$1,00, mediante a emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe 
daquela prevista no Artigo 5º, § 3º, do Estatuto Social (a “Ação Preferencial”), ao preço de emissão de R$300.000,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, in-
ciso I, da Lei das S/A. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial ora emitida, R$1,00 é destinado ao capital social e R$299.999,00 são destinados à re-
serva de ágio na emissão de ações, nos termos do Artigo 182, §1º, alínea “a”, da Lei das S/A. 1.1. A Ação Preferencial ora emitida é subscrita neste ato e será inte-
gralizada em moeda corrente nacional, em até 36 meses contados da presente data, pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em 
Participações, CNPJ/MF 18.317.102/0001-09, por Pátria Investimentos Ltda., CNPJ/MF 12.461.756/0001-17, por seus diretores: Alexandre Borensztein, RG 
06.385.690-0 IFP/RJ e CPF 023.958.507-05 e Fauze Barreto Antun, RG 24.149.425-4-SSP/SP e CPF 253.504.038-77, ambos com escritório em São Paulo/SP, nos 
termos do Boletim de Subscrição: Subscritor: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, um Fundo de Investimento em 
Participações constituído e existente na forma de condomínio fechado, CNPJ/MF 18.317.102/0001-09, nos termos de seu regulamento por sua administradora, a Pá-
tria Investimentos Ltda., com sede social em São Paulo/SP, CNPJ/MF 12.461.756/0001-17, por seus diretores: Alexandre Borensztein, RG 06.385.690-0 IFP/RJ e CPF 
023.958.507-05 e Fauze Barreto Antun, brasileiro, RG 24.149.425-4-SSP/SP e CPF 253.504.038-77: Nº de Ações Preferenciais: 1, Valor (R$): R$300.000,00, Forma 
de Integralização: moeda corrente nacional, em até 36 meses contados da presente data. 1.2. O acionista Bre/Alpha Multiestratégia – Fundo de Investimento em Par-
ticipações Investimento no Exterior, CNPJ/MF 18.302.468/0001-04, por sua administradora, BRL Trust Investimentos Ltda., CNPJ/MF 23.025.053/0001-62, por sua 
diretora, Daniela Assarito Bonifácio Borovicz, RG 23.557.683 SSP/SP, CPF/MF 320.334.648-65 e OAB/SP 289.687, com escritório em São Paulo/SP, renuncia ao seu 
direito de preferência no aumento de capital para todos os fins e efeitos de direito. 2. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5° - O capital social, totalmen-
te subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$49.016.296,00, representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e 2 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. São Paulo, 13.08.2018. Acionistas: Pátria Real Estate III 
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda.; e BRE/ALPHA Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações In-
vestimento no Exterior, p. BRL Trust Investimentos Ltda. JUCESP 167.714/19-3 em 22.03.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Convocamos o Sr. Alan da Silva Domingues, portador da CTPS 25732 – série 316-
SP, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as 
faltas desde 14/06/2019, dentro do prazo de 48h. (quarenta e oito horas) da data desta 
publicação. São Paulo, MPM Parking estacionamento.

Canori Empreendimentos S.A. - CNPJ.MF n° 97.537.839/0001-03 - NIRE n° 3530051067-4
Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29/04/19

1. Data, Horário e Local – Dia 29/04/19, às 11hs, na sede social, na Avenida Magalhães de Castro nº 4800, conjunto 21, Bairro Cidade 
Jardim, em SP/SP. 2. Presença: totalidade dos acionistas da Companhia. 3.  Mesa Dirigente – Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Presidente, e Flavio Noschese, Secretário. 4. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 
5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” 
e “O Dia”, no dia 24/04/19. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) 
reeleger os membros da Diretoria da Companhia; e, (iv) fixar a remuneração global dos administradores. 7. Deliberações – Colocadas as 
matérias em discussão e votação, os acionistas aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as contas dos administradores, as 
demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31/12/18; (ii) que o Lucro Líquido do 
exercício que totalizou R$ 56.873,45 seja integralmente absorvido pela conta de “Lucros/Prejuízos Acumulados”, de acordo com o artigo 
189 da Lei 6.404/76; (iii) na forma do disposto no artigo 9º do Estatuto Social foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia, pelo 
período de 02 anos, os Srs. Flávio Noschese, RG. nº 6.501.708-0, CPF.MF. nº 022.743.128-69, e Sergio Thiago da Gama Giestas, 
RG. nº 2814264 , CPF/MF nº 609.662.542-87; e, iv) a importância global anual de até R$ 10.000,00 para ser distribuída a título de 
remuneração entre os membros da Diretoria, conforme deliberarem entre si. 8. Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram 
de votar os legalmente impedidos; b) - O Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - Os 
trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e 
Secretário. Assinaturas: Sergio Thiago da Gama Giestas, Presidente; Flavio Noschese, Secretário; pp. Felipe Scripilliti Noschese, 
pp. Alexandre Scripilliti Noschese e pp. Eduardo Scripilliti Noschese, Acionistas. São Paulo, 29/04/19. Sergio Thiago da Gama 
Giestas - Presidente; Flávio Noschese - Secretário. Jucesp nº 319.777/19-4 em 12/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 4.12.2014, às 09:45hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8º andar, sala “Y”, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do 
capital. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: David Adam Roth. Deliberações Aprovadas: Renúncia do diretor, Reginaldo An-
gelo da Silva, tendo os acionistas requeridos que fossem consignados em ata os agradecimentos pelos serviços prestados pelos renunciantes, 
em favor das quais foi outorgada a mais ampla e irrevogável quitação pelos atos de gestão por eles praticados no exercício do mandato. Eleição 
da Diretoria, com mandato de 1 ano: Helmut José Ferraz Fladt, engenheiro agrônomo, RG n° 6.245.700-7, CPF/MF nº 093.170.738-24, Dire-
tor Presidente; Marcelo Fedak, administrador de empresas, RG nº 30.164.212-6 SSP-SP e CPF/MF nº 221.417.858-98, Diretor Vice-Presiden-
te; e Rafael Freitas de Aguiar, engenheiro, RG nº 11.106.095-0 IFP-RJ e CPF/MF nº 000.804.017-67, Diretor Financeiro, todos brasileiros, ca-
sados e residentes em São Paulo/SP e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Nada mais. São Paulo, 4.12.2014. 
Conselheiros: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; David Adam Roth - Vice-Presidente; Alexandre Borensztein - Conselheiro; Kevin William Din-
nie - Conselheiro. JUCESP nº 528.266/15-9 em 27.11.2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.
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